
MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO Nº 26/2024

Autoria: Marconi Edson Rodrigues
Barbosa
Nº do Protocolo: 127/2024
Protocolado em: 15/04/2024 08h52

Dispõe  sobre  o  Projeto  de  mudança  no
Abastecimento  de  Água  da  COPASA  na
Comunidade  de  Canabrava  I I

O Vereador que abaixo subscreve, vem regimentalmente, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso IV do parágrafo 1º do Art. 159 do Regimento interno, apresentar a seguinte indicação:
Reivindico com Presteza ao Prefeito Fredson Lopes França para interceder ao Diretor da Regional
da COPASA de Januária o Senhor Edson Mota Marinho Filho e a Diretora Geral Regional do
Norte de Minas, a Senhora Melissa Seixas Lima Figueiredo  para Realizar um Projeto de
mudança no Abastecimento de Água da COPASA na Comunidade de Canabrava II, voltando a
Captar a água do Rio Carinhanha para abastecer a referida Comunidade.
Visto que, as reclamações e insatisfações dos Consumidores de Canabrava são Gerais com a água
que abastece suas residências, motivo pelos quais, a população queixa muito que a água captada do
Posto Artesiano é muito Calcária, o sabão não espuma na lavagem de roupa, as pessoas reclamam
que ao usá-la causa coceira, muitas das vezes a água tem a cor embranquecida. “Esta situação é
muito fácil e barato de ser resolvida”!
A distância do Rio Carinhanha a Canabrava é de 2.664 metros, em todo este percurso a Tubulação
de 75 milímetros já está instalado;
Já tem Energia no local de Captação de água no Rio Carinhanha;
Já tem a Caixa d´água para armazenar a água para abastecer a Comunidade de Canabrava II;
Viu como está fácil captar água do Rio Carinhanha para abastecer a Comunidade de Canabrava II !!!
Diante do Exposto, peço a Vossa Excelência para interceder a Diretoria da COPASA que
age com presteza nesta permuta do abastecimento de água da COPASA, da Captação de
ÁGUA DO POSTO ARTESIANO PELO ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO RIO CARINHANHA. 

          Montalvânia, 14 de abril de 2024
Marconi Edson Rodrigues Barbosa
Vereador do Município de Montalvânia.
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MUNICÍPIO DE MONTALVÂNIA
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTALVÂNIA - MG
APROVADO

Documento aprovado em 15/04/2024
com 9 votos favoráveis de 10 presentes.

_____________________
Presidente
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